


5.   Denota-se que, após solicitações de comprovação da exequibilidade, o licitante, no último ajuste de

suas planilhas, ofertou preços mais condizentes com os valores de mercado para o módulo 5. Para se ter

uma ideia da disparidade dos valores, segue tabela contendo a variação, em porcentagem, entre a 2ª e a 3ª

planilha:

6.      Portanto, salvo melhor juízo, verifica-se que o licitante ofertou valores simbólicos ou irrisórios em suas

duas primeiras planilhas, conduta vedada pelo item 8.4.4.1.1 do edital.

7 .       Contudo, chama atenção a solução que o licitante adotou para manter o valor inicial

global do lance ofertado no pregão em epígrafe. O licitante utilizou a planilha de custos e formação de

preços modelo disponibilizada pelo órgão. Tal planilha fora disponibilizada para facilitar o trabalho dos

licitantes, haja vista que tratam-se de inúmeras informações a serem preenchidas, de modo a se

estabelecer o valor da contratação individualizado para cada unidade do IFB. Ante a complexidade da

contratação, a planilha fora dividida em diversas abas que possuem vinculações de valores. Analisando a

terceira planilha apresentada,  constatou-se que o licitante efetuou mudanças manuais nas

células relativas ao valor do m² da planilha resumo, de modo a diminuir os valores

artificialmente, para se chegar ao lance ofertado no pregão. Ou seja, o licitante preencheu as

planilhas com os custos dos postos e valores de materiais, equipamentos e utensílios

normalmente, tal planilha retornou os valores do metro quadrado correspondente a cada área.

Entretanto, o licitante alterou manualmente dados de células vinculadas, reduzindo o valor das

mesmas, o que resultou numa redução substancial e artificial do valor global da contratação de

maneira totalmente indevida. Além disso, alterou, sem qualquer justificativa, a produtividade

da área "banheiro g.1" da "planilha SEG A SEX"  de 200 para 300.

8.     Seguem abaixo as tabelas com comparações entre os valores  unitários (do metro quadrado por área)

modificados e os valores corretos:





9.     Analisando os dados acima,  verifica-se que o impacto das alterações artificiais é substancial.  O valor

total computado na planilha modificada apresentada pelo licitante corresponde a  R$ 10.889.134,89. Com

as correções dos valores unitários do metro quadrado por área, o valor encontrado foi de R$ 11.969.090,55.

Portanto, a diferença entre os valores corresponde a R$ 1.079.955,66, o que representa 9,92% do valor

total da contratação ofertada pelo licitante.

10.      Ou seja, analisando os dados acima verifica-se que  o licitante não dispunha de alternativas para

corrigir o impacto das inconsistências verificadas no módulo 5, dado que: 1) os valores contidos nos

módulos 1 e 2 são fixados por leis e pelas CCT's; 2) no que tange os módulos 3 e 4, em que pese a comissão

não tenha aprofundado a análise das justificativas apresentadas pelo licitante, é possível verificar que várias

rubricas estão com valores inferiores aos patamares usuais de mercado, o que demonstra que o licitante

não teria margem para diminuir ainda mais; 3) em relação ao módulo 6, em suas planilhas as rubricas lucro

e custos indiretos somadas correspondem a 1,59% (SERVENTE SEG-SAB) e 0,33%  (SERVENTE SEG-SEX),

valores muito inferiores à diferença das alterações artificiais.

11.     Portanto, salvo melhor juízo, mediante essa análise, é possível inferir que o licitante não seria capaz

de manter os valores ofertados na fase de lances do pregão, tendo recorrido ao subterfúgio de burlar a

planilha de custos e obter valores artificiais, de modo a maquiar os dados e dissimular a inexequibilidade de

sua proposta,  induzindo o erro de julgamento da equipe de pregão.

 

III - CONCLUSÃO

1 2 .     Por todo o exposto, salvo melhor juízo, resta evidente que o licitante tentou induzir a equipe de

pregão a erro, diminuindo artificialmente os resultados dos valores do m² das áreas obtidas mediante o

preenchimento de sua planilha, objetivando dissimular a possível inexequibilidade de sua proposta. 

13.      Em vista disso, a priori, o licitante vulnerou o dever de refletir, com fidelidade, os custos

especificados em sua planilha (item 8.12 do edital). Outro ponto a ser observado é que os ajustes

permitidos na planilha se limitam a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas (item

8.14.1 do edital), algo não observado pelo licitante.

14.          Outrossim, salvo melhor juízo, a conduta do licitante  merece severa reprimenda, haja vista que
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